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O presente resumo expandido tem por objetivo analisar a natureza jurí dica 

da relaça o entre a plataforma Uber e os motoristas que utilizam seu serviço a  luz da 

legislaça o vigente, da jurisprude ncia atual e dos fundamentos teo ricos aplica veis. A 

pesquisa, de cara ter bibliogra fico, explorato rio, buscou evidenciar os principais 

conceitos inerentes ao tema, destacando os principais conceitos e ana lise 

jurisprudencial das deciso es atuais envolvendo a empresa Uber. Essa forma de 

trabalho busca promover a melhoria das condiço es de vida e assegurar a dignidade 

dos motoristas de aplicativos de transporte urbano. Para isso, e  fundamental 

esclarecer se ha  ví nculo empregatí cio entre o condutor e a empresa Uber. Assim, sera  

realizada uma ana lise aprofundada sobre o feno meno da “uberizaça o”, examinando 

os requisitos legais e os elementos fa tico-jurí dicos que configuram a relaça o de 

trabalho, bem como deciso es judiciais que envolvem a empresa como parte 

reclamada. 

O transporte individual de passageiros com tarifa calculada por quilo metro 

percorrido era, anteriormente, exclusivo dos taxistas — motoristas identificados por 
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veí culos padronizados, presentes em a reas centrais e que selecionavam seus 

clientes. Para atuar, esses condutores precisavam cumprir exige ncias especí ficas, 

como o uso de taxí metro e a obtença o de licenças regulamentares. 

Diante da demanda por melhorias na mobilidade urbana e dos avanços 

tecnolo gicos, o transporte individual pago em veí culos particulares passou por 

transformaço es no padra o de consumo, incorporando novos serviços e recursos 

para o deslocamento. 

Ademais, conforme Caldas; Carleial (2022), a Uber foi oficialmente fundada 

em 2010, expandindo-se rapidamente pelo mundo. No entanto, desde o iní cio de 

suas operaço es em 2009 ate  2014, sua atuaça o agressiva levou a  suspensa o ou 

restriça o da empresa em estados como a Virgí nia, nos EUA. No Brasil, a atuaça o da 

Uber começou em 2014 e, embora recente, a experie ncia internacional ja  

evidenciava que os motoristas que optam por essa plataforma ficam vulnera veis 

quanto a  garantia de direitos sociais. 

Embora o avanço tecnolo gico promova reestruturaço es que reduzem custos, 

barateiam produtos e ate  gerem novas ocupaço es, ele tambe m contribui 

significativamente para a reduça o de empregos e sala rios, exige jornadas mais 

longas de menos trabalhadores e estimula contratos que enfraquecem e precarizam 

direitos trabalhistas. 

Ressalta-se que com a modernizaça o de mercado de trabalho derivados do 

ambiente virtual, empresas de plataforma de aplicativos inovaram em prestar 

serviços de transporte pu blico, contudo deixaram um abismo relacionado a s 

estruturas legais para prestaça o de serviço. 

Diante do exposto, o presente estudo propo e analisar a natureza jurí dica da 

relaça o entre a plataforma Uber e os motoristas que utilizam seu serviço, com o 

intuito de verificar se essa relaça o configura ví nculo empregatí cio nos termos do 
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Direito do Trabalho, a  luz da legislaça o vigente, da jurisprude ncia atual e dos 

fundamentos teo ricos aplica veis. 

Para tanto, sera o examinados os conceitos teo ricos de relaça o de emprego, a 

legislaça o vigente, deciso es judiciais relevantes e a perspectiva dos pro prios 

motoristas. A pesquisa pretende contribuir para o entendimento das implicaço es 

jurí dicas e sociais desta nova forma de organizaça o do trabalho, propondo soluço es 

que possam garantir a proteça o dos direitos dos trabalhadores no contexto das 

plataformas digitais. 

 

Desenvolvimento  

 

Para os fins deste estudo, a conceituaça o do Direito do Trabalho e as 

distinço es relacionadas ao feno meno da uberizaça o assumem papel central, pois a 

partir delas sera  possí vel construir compreenso es teo ricas e pra ticas no a mbito do 

Direito Trabalhista. Reforçando essa abordagem, Delgado (2019), destaca que o 

Direito do Trabalho e  ramo jurí dico especializado, que regula certo tipo de relaça o 

laborativa na sociedade contempora nea. 

As transformaço es no mercado de trabalho hoje no Brasil sa o frequentes, 

sobretudo diante das novas tecnologias de informaça o, fazendo surgir novas 

maneiras do homem praticar suas atividades e prestar serviços trabalhistas. 

Segundo Cassar (2022), a palavra "trabalho" tem origem no latim tripalium, 

instrumento de tortura, associado a  dor e sofrimento. Por essa conotaça o negativa, 

no perí odo feudal, o trabalho era visto como puniça o, sendo evitado pelas classes 

dominantes. Hoje, pore m, o termo refere-se a  aplicaça o de esforço fí sico ou 

intelectual com o objetivo de gerar produça o. 
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Segundo Souza (2021), intrí nsecas a s transformaço es do capitalismo 

globalizado e do neoliberalismo, as mu ltiplas manifestaço es histo ricas do universo 

laboral na o escapam a  flexibilizaça o, entendida como inovaça o que associa 

autonomia e espí rito empreendedor. Nas u ltimas de cadas, ocorreram mudanças 

significativas na forma e no significado do trabalho, relacionadas ao consumismo, a  

intensificaça o da crise do capital, ao avanço da intelige ncia artificial e a  

reorganizaça o produtiva da acumulaça o flexí vel. 

Ademais, com uma visa o contempora nea Souza (2021) ratifica que o trabalho 

e  redefinido por plataformas digitais que promovem a uberizaça o, caracterizando 

trabalhadores como empreendedores auto nomos pagos por tarefa ou hora, sem 

garantias de jornada ou renda fixa. Isso impacta a gesta o e a estrutura da força 

laboral, com ví nculos fragmentados, renda insta vel e relaço es ocultas pelo discurso 

da prestaça o de serviços. 

O aplicativo Uber opera de forma distinta para usua rios e motoristas. Para 

atuar como motorista parceiro, exige-se CNH com atividade remunerada, cadastro 

na plataforma, antecedentes criminais negativos e veí culo a partir de 2010, com ar-

condicionado e quatro portas. A ana lise da empresa limita-se aos documentos 

apresentados, sem vistoria ou exige ncia de seguro. A Uber tambe m disponibiliza um 

manual de conduta, visando padronizar e aprimorar o atendimento aos usua rios 

(Uber, 2025). 

Apo s a entrega da documentaça o e aprovaça o, o candidato torna-se 

“motorista parceiro”, com acesso a  plataforma da Uber. A ana lise limita-se aos 

documentos, sem vistoria do veí culo, e o motorista deve usar o aplicativo para 

receber corridas, aceitas em ate  30 segundos. Desde 2020, ha  limite de 12 horas 

dia rias de operaça o, com desconexa o automa tica por seis horas ao atingir o perí odo 

(Uber, 2025). 
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Enta o, com o avanço recebido no cena rio trabalhista, mais precisamente na 

a rea que possui origem tecnolo gicas, formalizaram modernas formas de 

organizaça o do trabalho. Segundo Barreto et al.. (2025), no se culo passado, o maior 

temor da classe trabalhadora era ser substituí da por ma quinas, que realizariam 

tarefas humanas com mais eficie ncia e rapidez. No entanto, a chamada Indu stria 4.0 

na o levou ao fim do trabalho, mas sim a  expansa o de um novo proletariado de 

serviços, marcado pelo que alguns chamam de escravida o digital. 

Entretanto, ao longo dos anos, o que se percebe e  a degradaça o das relaço es 

de trabalho e a deturpaça o voraz dos direitos humanos, quando o resultado final 

passa a ser ta o somente o crescimento agressivo da lucratividade, ainda que seja 

preciso manter esta relaça o pautada em contratos trabalhistas que absorvam ao 

ma ximo a ma o de obra sem que sejam mantidas as condiço es ba sicas de 

desenvolvimento e crescimento deste trabalhador (Barreto et al., 2025). 

 Diante da inovaça o tecnolo gica e da reestruturaça o das relaço es produtivas, 

torna-se necessa rio repensar os mecanismos de proteça o jurí dica aplica veis aos 

trabalhadores inseridos nas novas formas de trabalho. Segundo Antunes (2015), as 

transformaço es no ambiente laboral decorrem, sobretudo, de crises estruturais nos 

modelos de produça o, sendo a flexibilizaça o das relaço es de emprego apresentada 

como meio de garantir ocupaça o e suposta proteça o aos trabalhadores. 

O termo “uberizaça o” atrela-se a  ampla difusa o do modelo da Uber, pioneira 

entre as plataformas do setor no Brasil. O aplicativo trouxe praticidade ao usua rio, 

calculando o valor das corridas conforme a dista ncia e oferecendo mu ltiplas formas 

de pagamento, como carta o, dinheiro e Pix. 

Embora tenha sido pioneira, a Uber na o e  a u nica no setor de transporte de 

passageiros. Outras empresas surgiram posteriormente com propostas semelhantes 
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e opço es voltadas a diferentes perfis de usua rios, como a 99TAXI, que permite 

solicitar ta xis particulares. 

A Uber insere-se no modelo de economia sob demanda, caracterizado pela 

utilizaça o intensiva da força de trabalho humana por meio de sua plataforma digital. 

Nesse contexto, para compreender o reconhecimento dos elementos que configuram 

o ví nculo empregatí cio, torna-se necessa ria a ana lise das deciso es judiciais 

relacionadas a  atuaça o da empresa. 

No processo nº 1000123-89.2017.5.02.0038, a Uber interpo s recurso 

visando a  reforma da decisa o proferida pela 15ª Turma do TRT da 2ª Regia o, que 

havia reconhecido a existe ncia de ví nculo empregatí cio entre a empresa e seus 

motoristas. Entretanto, a 5ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho (TST) 

entendeu, com base na prova testemunhal, que os motoristas atuam de forma 

auto noma. Segundo o aco rda o, a possibilidade de permanecer offline e a liberdade 

para definir o hora rio de trabalho evidenciam a ause ncia de subordinaça o, requisito 

essencial a  caracterizaça o da relaça o de emprego: “O reclamante admite 

expressamente a possibilidade de ficar ‘off-line’, sem delimitaça o de tempo, 

circunsta ncia que indica a ause ncia completa e volunta ria da prestaça o dos serviços, 

que so  ocorre em ambiente virtual”. 

 

Objetivo  

 

Analisar a natureza jurí dica da relaça o entre a plataforma Uber e os 

motoristas que utilizam seu serviço a  luz da legislaça o vigente, da jurisprude ncia 

atual e dos fundamentos teo ricos aplica veis. 
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Considerações finais  

 

Diante disso, a era digital transformou profundamente as relaço es humanas, 

especialmente as laborais, exigindo do Direito do Trabalho adaptaço es legislativas e 

interpretativas compatí veis com essa nova realidade. 

A vinculaça o profissional entre a plataforma Uber e os condutores tem sido 

um assunto amplamente discutido tanto no campo jurí dico quanto no meio 

acade mico. A proliferaça o dos aplicativos de transporte, como a Uber, tem alterado 

profundamente o cena rio do mercado laboral, introduzindo novas formas de 

estruturaça o do trabalho que colocam em xeque os conceitos tradicionais de ví nculo 

empregatí cio. 
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